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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES 
 
 
Ind. nº 7823/2026 
 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 
regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 
172, inciso VI, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vitória, que seja encaminhada a Exma. Sra. PREFEITA MUNICIPAL, 
por meio da Secretaria Municipal competente, a presente: 
 

INDICAÇÃO 
 
Para que providencie a transferência da Feira Livre da Praia 
do Canto para a Rua Celso Calmon, nesta cidade. 
 
A presente solicitação tem como objetivo avaliar a 
possibilidade de realocação da feira para a referida via, 
buscando proporcionar melhores condições de funcionamento para 
feirantes, comerciantes, moradores e frequentadores da região. 
 
A mudança poderá contribuir para uma melhor organização do 
espaço urbano, otimização do fluxo de veículos e pedestres, 
além de proporcionar maior conforto e segurança para todos os 
envolvidos. A Rua Celso Calmon apresenta características que 
justificam a análise técnica por parte dos órgãos competentes, 
considerando aspectos de mobilidade, logística, acessibilidade 
e impacto na vizinhança. 
 
Dessa forma, solicita-se a realização dos estudos necessários, 
com a participação dos setores responsáveis e o diálogo com 
feirantes e moradores, para verificar a viabilidade da 
transferência da Feira Livre da Praia do Canto para a Rua 
Celso Calmon 
 
Nestes termos, pede e espera deferimento. 
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Casa de Leis Attílio Vivácqua, 16 de junho de 2026. 
 
 

 
 

ARMANDINHO FONTOURA 
Vereador - PL 
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